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E D I T A L  D E  C O N C U R S O  P Ú B L I C O  N º  0 2 / 2 0 2 2  
A B E R T U R A  

 

 
A Prefeitura Municipal de MONTEIRO LOBATO, Estado de São Paulo, torna público que realizará por meio da OMNI 
CONCURSOS PÚBLICOS LTDA, na forma prevista no artigo 37, inciso II, da Constituição Federal e regida de acordo com 
as Leis Municipais pertinentes, a abertura de inscrições do CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS visando selecionar 
candidatos para o preenchimento de Cargos Públicos especificadas no Item 1.1 deste Edital. O Concurso Público será regido 
pelas instruções a seguir: 

 

 
1.1 Os Cargos a serem providos, a quantidade de vagas, o salário base, a carga horária de trabalho, os requisitos 

mínimos e a taxa de inscrição são os seguintes: 

 

 
CARGO  

Vagas Carga 
horária 

semanal 

 
Salário Base 

 
Requisitos Mínimos 

Taxa de 
Inscrição 

Agente Educador  
 03+ CR 40 horas  R$ 1.212,00 

Ensino Médio completo R$ 15,00 

Assistente de Serviços de 
Saúde  CR 

40 horas  R$ 1.533,20 Ensino Médio completo R$ 15,00 

Coordenador de Meio 
Ambiente 

 
CR 

40 horas  R$ 1.387,35 Técnico de Meio Ambiente R$ 15,00 

Coordenador do CRAS 01 40 horas  R$ 3.200,00 Ensino Superior completo R$ 15,00 

Coordenador de Tributos 

 CR 

40 horas  

R$ 2.800,00 

Ensino Médio completo, 
Curso Técnico em 
Contabilidade e registro ativo 
no conselho  

R$ 15,00 

Dentista (40h) 
 CR 

40 horas  
R$ 6.075,13 

Ensino Superior e registro 
ativo no conselho 

R$ 15,00 

Fonoaudiólogo 

01 +CR 

40 horas  

R$ 3.592,16 

Curso Superior e registro 
ativo no conselho 

R$ 15,00 

Médico Veterinário (40h) 
 CR 

40 horas  
R$ 4.800,00 

Ensino Superior e registro 
ativo no conselho 

R$ 15,00 

Merendeira  CR 40 horas  R$ 1.212,00 Ensino Médio Completo R$ 15,00 

Motorista 

 CR  

 
 
40 horas  

R$ 1.212,00 

Ensino Fundamental 
completo e habilitação ´´D `` 
ou Superior e Exame 
Toxicológico 

R$ 21,00 

Operador de Máquinas 
Agrícolas    01 

40 horas  
R$ 1.543,45 

Ensino Médio Completo e 
Habilitação ´´D`` ou Superior 

R$ 21,00 

Pedreiro 

01 +CR 

40 horas  

R$ 1.212,00 

Ensino Fundamental 
completo e experiência em 
construção 

R$ 21,00 

Professor de Educação 
Básica I (30h) 01+ CR 

30 horas  
R$ 2.883,60 

Curso Superior pedagogia 
dos anos iniciais 

R$ 15,00 

Psicólogo 01+ CR 
20 horas  

R$ 1.630,00 
Curso Superior Específico e 
registro ativo no conselho 

R$ 15,00 

Técnico em Agropecuária  CR 40 horas  R$ 1.514,54 Curso Técnico Agrícola R$ 15,00 

Técnico Contábil Junior CR 

40 horas  

R$ 1.604,42 

Curso Técnico em 
Contabilidade e registro ativo 
no conselho 

R$ 15,00 

 
 
Técnico de Enfermagem 

 
 
03+ CR 

 
 
40 horas  

 
 
R$ 1.212,00 

Curso Técnico de Auxiliar de 
Enfermagem e registro no 
conselho 

R$ 15,00 

1 – DOS CARGOS PÚBLICOS 
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1.2– A Prefeitura Municipal de MONTEIRO LOBATO estima convocar, durante o prazo de vigência do Concurso Público, a 
quantidade de candidatos discriminada na Coluna “Vagas” do quadro constante do item 1.1 deste Edital. 

1.5 – A Prefeitura Municipal de MONTEIRO LOBATO poderá, durante a vigência deste Concurso Público, convocar 
candidatos classificados até o limite de vagas existentes ou que venham a ser criadas para os referidos Cargos em seu 
Quadro de Pessoal, de acordo com suas necessidades. 

1.5– As atribuições dos Cargos são aquelas descritas no Anexo I deste Edital. 

 

 

2.1 – O Concurso Público será regido por este Edital, por seus anexos e eventuais retificações, e será organizado pela 
empresa OMNI Concursos Públicos Ltda. 

2.2 – O presente Concurso Público será regido pelas instruções especiais constantes no presente Edital, elaborado em 
conformidade com os ditames das Legislações Federais e Municipais vigentes e pelas normas cabíveis que vierem a surgir. 

2.3 – Os Cargos e as vagas estão disponíveis no Item 1.1 do presente Edital. 

2.4 – O Concurso Público compreenderá a aplicação de Prova Escrita Objetiva e de Títulos, de caráter classificatório e 
eliminatório. 

2.5 – As provas serão realizadas na cidade de MONTEIRO LOBATO-SP, por definição conjunta da Prefeitura do Município 
de MONTEIRO LOBATO-SP e da empresa organizadora, OMNI Concursos Públicos Ltda. 

2.6 – O edital resumido será publicado em Jornal de Circulação Local, site da Prefeitura Municipal empresa organizadora 
(www.omniconcursospublicos.com.br). 

2.7 – Os meios oficiais de divulgação dos atos deste Concurso Público serão:  Jornal de Circulação Local, site da Prefeitura 
Municipal e site da empresa organizadora (www.omniconcursospublicos.com.br). 

2.8 – É de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar a publicação de todos os atos, editais e comunicados 
referentes a este Concurso Público/ou a divulgação desses documentos através do site 
www.omniconcursospublicos.com.bre demais meios oficiais de divulgação definidos no item 2.7. 

2.9 – Toda menção a horário neste Edital terá como referência o horário de Brasília. 

 

 
3.1 –São condições para ingresso no serviço público: 
3.1.1 – Ser brasileiro ou gozar das prerrogativas do Decreto Federal 70.436/72. 
3.2 – São requisitos para nomeação: 
3.2.1 – Ser aprovado neste Concurso Público; 
3.2.2 – Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos e máximo de 74 (setenta e quatro) anos; 
3.2.3 – Ter aptidões físicas e mentais para o exercício das atribuições do CARGO mediante confirmação de exame médico 
admissional; 
3.2.4 – Estar quite com o Serviço Militar, se, do sexo masculino; 
3.2.5 – Estar no gozo dos direitos civis e políticos; 
3.2.6 – Atender as condições, escolaridade e requisitos prescritos para o CARGO; 
3.2.7 – Não ter sido demitido por ato de improbidade ou exonerado “a bem do serviço público”, mediante decisão transitada 
em julgado em qualquer esfera governamental; 
3.2.8 – Não possuir vínculo com qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que impossibilite acumulação de 
Cargos, cargos e funções ressalvados os casos contidos nas alíneas “a”, “b” e “c”, inc. XVI, do art. 37, da Constituição 
Federal, inclusive no que concerne à compatibilidade de horários. 
3.2.9 – Não ser aposentado por invalidez ou ter aposentadoria especial para o mesmo CARGO, e nem estar em idade de 
aposentadoria compulsória. 
3.3 – Os requisitos citados acima, assim como os dispostos no Item 1.1 deste Edital são essenciais para provimento do 
CARGO, devendo o candidato na ocasião da convocação, apresentar os documentos exigidos na Área de Recursos 
Humanos da Prefeitura Municipal de MONTEIRO LOBATO-SP. No caso do não cumprimento das referidas exigências, o 
candidato perderá o direito à vaga. 
4.1 –As inscrições serão realizadas pela internet, conforme item 4.2. Não serão admitidas inscrições pelo Correio, Fax, E-

2 – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
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mail ou outra forma diferente da definida no item 4.2. 
4.2 –Será admitida a inscrição apenas via INTERNET, no endereço eletrônico www.omniconcursospublicos.com.br, a partir 
do dia 10/08/2022 até o dia 31/08/2022 desde que efetue o pagamento até o dia 01/09/2022 através de “Boleto Bancário” a 
ser emitido após o preenchimento do formulário eletrônico de inscrição. 
4.2.1 – A inscrição efetuada via internet somente será validada após a constatação do pagamento do boleto bancário 
referente à taxa de inscrição dentro do prazo estabelecido pelo presente Edital. 
4.2.2 – Não serão considerados válidos pagamentos do boleto após o prazo do seu vencimento ou com valores divergentes. 
4.2.3 – A única forma de pagamento da taxa de inscrição é através do boleto bancário. 
4.2.4 - É de responsabilidade exclusiva do candidato, observar os dias e horários de funcionamento da rede bancária 
credenciada, para o pagamento da taxa de inscrição. 
4.2.5 – Não serão acatadas inscrições cujo pagamento do valor da inscrição tenha sido efetuado em desacordo com as 
opções oferecidas no ato do preenchimento da inscrição via internet, seja qual for o motivo alegado. 
4.2.6 – A OMNI Concursos Públicos LTDA não se responsabiliza por inscrições via internet, não recebidas por motivos de 
ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros 
fatores de ordem técnica que impossibilite a transferência dos dados, salvo por culpa exclusiva da instituição organizadora. 
4.2.7 – Para inscrever-se, o candidato deverá acessar o site www.omniconcursospublicos.com.br. Em caso de dúvida para 
efetivar a sua inscrição, o candidato poderá consultar a “Área do Candidato” de como realizar a sua Inscrição, disponível na 
página inicial do site ou entrar em contato com a empresa através do e-mail candidato@omniconcursospublicos.com.br ou 
através do telefone 44-3354-8435 de Segunda-Feira a Sexta-Feira das 14h às 17h. 
4.2.8 –Os valores de inscrição pagos em desacordo com o estabelecido neste Edital não serão devolvidos. 
4.2.9 – Os candidatos poderão se inscrever para mais de um cargo, sob sua responsabilidade, devendo verificar para tanto 
a compatibilidade de horários das provas de cada um deles, ciente de que não haverá a possibilidade de reembolso do valor 
pago a título de taxa de inscrição. 
 

 
5.1 – Do total das vagas ofertadas, 5% (cinco por cento) será reservado para pessoas com deficiência, em cumprimento ao 
que assegura o art. 37, inciso VIII, da Constituição Federal, no Decreto Federal nº 3.298/99 e Decreto Federal 9.508/18, 
observando-se a compatibilidade de condição especial do candidato com as atividades inerentes às atribuições do CARGO 
para o qual concorre, no prazo de validade do presente CONCURSO PÚBLICO. 
5.2–Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem 5.1 deste Edital resulte em número fracionado, este deverá ser 
elevado até o primeiro número inteiro subsequente. 
5.2.1–A primeira vaga reservada às pessoas com deficiência surge após a 1º nomeação; a segunda vaga reservada às 
pessoas com deficiência surge após a 20ª nomeação e assim sucessivamente, observadas as vagas existentes por CARGO.   
5.3–Consideram-se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas categorias relacionadas no artigo 4º do Decreto 
Federal nº 3.298/99 e suas alterações, e na Súmula 377 do Superior Tribunal de Justiça – STJ. 
5.4– As pessoas com deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto Federal nº 3.298/99, 
participarão do CONCURSO PÚBLICO em igualdade de condições com os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo 
das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia, horário e local de aplicação das provas. 
5.5– O candidato portador de deficiência deverá enviar, através da área do candidato no período de 10/08/2022 a 31/08/2022 
especificando que deseja concorrer às vagas reservadas. Deverá providenciar a documentação exigida no item 5.6 e anexar 
na opção de envio de documentos disponível na Área do candidato. 
5.6– Serão considerados somente documentos enviados dentro do prazo estabelecido, sob pena de indeferimento: 
a) Laudo Médico expedido no prazo máximo de 06 (seis) meses antes do término das inscrições, atestando a espécie e o 
grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – 
CID, bem como a provável causa da deficiência, contendo a assinatura e o carimbo do número do CRM do médico 
responsável por sua emissão,  
b) O candidato com deficiência visual que necessitar de prova especial em Braille ou ampliada ou leitura de sua prova, 
além do envio da documentação indicada na letra “a” deste item, deverá encaminhar solicitação dentro do prazo previsto 
para envio da documentação.  
c) O candidato com deficiência auditiva que necessitar do atendimento do Intérprete de Língua Brasileira de Sinais, além 
do envio da documentação indicada na letra “a” deste item, deverá anexar solicitação. 
d) O candidato com deficiência física que necessitar de atendimento especial, além do envio da documentação indicada 
na letra “a” deste item, deverá solicitar, mobiliário adaptado e espaços adequados para a realização da prova, designação 
de fiscal para auxiliar no manuseio das provas dissertativas (quando houver) e transcrição das respostas, salas de fácil 
acesso, banheiros adaptados para cadeira de rodas etc.;  
e) O candidato com deficiência que necessitar de tempo adicional para realização das provas, além do envio da 
documentação indicada na letra “a” deste item, deverá encaminhar solicitação com justificativa acompanhada de parecer 
emitido por especialista da área de sua deficiência, dentro do prazo de envio do laudo. 

5 - DO CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA  
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5.7– Aos deficientes visuais (cegos) que solicitarem prova especial em Braille serão oferecidas provas nesse sistema e 
suas respostas deverão ser transcritas também em Braille. Os referidos candidatos deverão levar para esse fim, no dia da 
aplicação da prova, reglete e punção, podendo, ainda, utilizar-se de soroban. 
5.8– Aos deficientes visuais (baixa visão) que solicitarem prova especial ampliada serão oferecidas nesse sistema. Sua 
prova ampliada será em fonte 24. 
5.9 – O candidato que encaminhar laudo médico, de acordo com o especificado no item 5.6 letra “a”, e que, não tenha 
indicado no ato da inscrição que deseja concorrer às vagas reservadas, automaticamente será considerado como 
“concorrendo às vagas reservadas”. 
5.10– Os candidatos que, dentro do período das inscrições, não atenderem aos dispositivos mencionados neste Item e seus 
subitens serão considerados como pessoas sem deficiência, seja qual for o motivo alegado, bem como poderão não ter as 
condições especiais atendidas. 
5.11 – O candidato com deficiência que não realizar a inscrição conforme instruções constantes deste Item não poderá 
interpor recurso administrativo em favor de sua condição. 
5.12 –O candidato com deficiência, se classificado na forma deste Edital, além de figurar na lista de classificação geral, terá 
seu nome constante da lista específica de candidatos com deficiência. 
5.13–Ao ser convocado para investidura no CARGO público, o candidato deverá se submeter a exame médico oficial ou 
credenciado pela Prefeitura, que terá decisão terminativa sobre a qualificação do candidato como deficiente ou não, e o grau 
de deficiência incapacitante para o exercício do CARGO. Será eliminado da lista de pessoa com deficiência o candidato cuja 
deficiência assinalada na Ficha de Inscrição não se constate, devendo o mesmo constar apenas na lista de classificação 
geral. 
5.14 –A avaliação ficará condicionada à apresentação, pelo candidato, de documento de identidade original oficial e terá por 
base o Laudo Médico encaminhado no período das inscrições, conforme item 5.6 deste Capítulo, atestando a espécie e o 
grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – 
CID, bem como a provável causa da deficiência. 
5.15 –Caberá recurso contra decisão proferida pela perícia Médica da Prefeitura Municipal de MONTEIRO LOBATO- SP. 
5.16– A não observância, pelo candidato, de qualquer das disposições deste Capítulo implicará a perda do direito a ser 
nomeado para as vagas reservadas aos candidatos com deficiência. 
5.17–O laudo médico apresentado terá validade somente para este CONCURSO PÚBLICO e não será devolvido. 
5.18 – Após a investidura do candidato, a deficiência não poderá ser arguida para justificar a concessão de readaptação ou 
aposentadoria por invalidez. 

 
6.1 – Não haverá, sob qualquer pretexto, inscrição provisória. 
6.2 – Não serão recebidas inscrições por via postal, fac-símile ou condicional, sob qualquer pretexto, fora do prazo 
estabelecido ou que não atenda rigorosamente às disposições contidas neste edital. 
6.3 – Não serão aceitas inscrições contendo dados incompletos. 
6.3.1– Os dados cadastrais fornecidos pelos candidatos poderão ser retificados no prazo máximo da data recursal das 
Homologações das Inscrições, posteriormente não serão aceitas alterações. 
6.4 –Efetivado o pagamento da inscrição, não serão aceitos pedidos para alteração, sob hipótese alguma. 
6.5 – No dia da realização das provas, na hipótese em que o nome do candidato não constar das listagens oficiais relativas 
aos locais de prova estabelecidos no Edital de Convocação, a OMNI Concursos Públicos LTDA procederá à inclusão do 
referido candidato, através de preenchimento de formulário específico mediante a apresentação do comprovante de 
inscrição. Formulário estará em posse do Coordenador da OMNI Concursos Públicos LTDA. 
6.6 – A inclusão de que trata o item 6.5 será realizada de forma condicional e será confirmada pela OMNI Concursos 
Públicos LTDA, na fase de Julgamento das Provas Objetivas, com o intuito de se verificar a pertinência da referida inclusão. 
6.6.1 - Constatada a improcedência da inscrição de que trata o item 6.5, a mesma será cancelada, independentemente de 
qualquer formalidade, considerados nulos todos os atos dela decorrentes. 
6.7 –Não haverá devolução da quantia paga a título de inscrição, salvo em caso de não realização do Concurso Público. 
6.8 –Ainscriçãodocandidatoimplicaráaaceitaçãodasnormascontidasnesteedital. 
6.9 –A declaração falsa ou inexata dos dados constantes no requerimento de inscrição, bem como a apresentação de 
documentos ou informações falsas ou inexatas, implicará no cancelamento da inscrição e anulação de todos os atos 
decorrentes, em qualquer época, após processoadministrativoemquesegarantamosprincípiosdocontraditórioeampladefesa. 
6.10 – A partir do dia 08/09/2022, o candidato deverá conferir no site www.omniconcursospublicos.com.br, se foi deferido 
seu requerimento de inscrição. 
 

 

6 - OUTRAS INFORMAÇÕES SOBRE AS INSCRIÇÕES 

7 – DAS PROVAS 
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7.1 –A aplicação de provas do Concurso Público Edital 002/2022 será constituída por: 
7.1.2 – Prova Objetiva de Múltipla Escolha de caráter classificatório. 
7.1.3 – A Prova Objetiva conterá 40 (Quarenta) questões para todos os Cargos, com 04 opções de respostas (a,b,c,d) 
cada, com apenas uma opção correta, de acordo com a Tabela abaixo: 
 
 

FUNÇÕES DISCIPLINA QUANTIDADES 
DE QUESTÕES 

PESO TOTAL 

Nível Fundamental e Médio  

Língua Portuguesa 15 2,5 37,5 

Matemática 15 2,5 37,5 

Conhecimentos Gerais e 
Atualidades 

10 2,5 25 

TOTAL  40 - 100 

 
 

FUNÇÕES DISCIPLINA QUANTIDADES 
DE QUESTÕES 

PESO TOTAL 

Nível Médio Técnico e 
Nível Superior 

Língua Portuguesa 10 2,5 25 

Matemática 10 2,5 25 

Conhecimentos Gerais e 
Atualidades 

10 2,5 25 

Conhecimento Específico  10 2,5 25 

TOTAL  40 - 100 

 
 
7.1.4 –A Prova Objetiva será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos. 
7.1.4.1 - Será considerado habilitado na prova objetiva o candidato que obtiver nota igual ou superior a 50 ( cinquenta 
) pontos. 
7.2 – A realização da Prova Objetiva terá duração de 03 (três) horas, já incluído o tempo para distribuição e orientações 
sobre as provas e o preenchimento da Folha de Respostas. 
7.3– A Escolaridade Mínima Exigida para o Cargo é o constante no item 1.1 do referido Edital. 
7.4 – O Conteúdo Programático para as Provas Objetivas será apresentado no Anexo II. 
7.5– Sempre que o candidato observar qualquer anormalidade em seu Caderno de Prova deverá se manifestar no momento 
da prova, sob pena de não poder apresentar, posteriormente, eventual recurso junto à banca examinadora. 

 
8.1– A Prova Objetiva de Múltipla Escolha será realizada no dia 11/09/2022 no Município de MONTEIRO LOBATO-SP, em 
locais que serão divulgados até 03 (três) dias antes da data de realização da Prova Objetiva, no site 
www.omniconcursospublicos.com.br, de acordo com a Tabela abaixo: 
 
 

HORÁRIO                                                                    FUNÇÕES 

9h00 
Assistente Serviços de Saúde, Dentista ( 40 H) , Motorista, Professor de Educação Básica I ( 30 H ) , 
Coordenador do CRAS, Coordenador de Tributos, Médico Veterinário ( 40 H) , Pedreiro, Psicólogo e 
Fonoaudiólogo 

 

14h00 Técnico de Enfermagem, Operador de Máquinas Agrícola, Técnico em Agropecuária, Agente 
Educador, Merendeira, Técnico Contábil Junior e Coordenador de meio ambiente. 

 
8.1.1–Não havendo disponibilidade de locais para aplicação das provas objetivas no município de MONTEIRO 
LOBATO - SP, estas também poderão ser realizadas nas cidades vizinhas, cujas informações serão divulgadas 
oportunamente, sem que isso gere qualquer ônus à Municipalidade e, caberá ao candidato à inteira responsabilidade 
pela locomoção, dentre outras despesas. 
8.1.2 - O candidato deverá comparecer ao local de realização das Provas, com antecedência, portando documento de 

8 – DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS 
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identidade original, caneta transparente azul ou preta, 
8.1.3– O candidato poderá ausentar-se do recinto de provas, depois de decorridos 01 (uma) hora do início das mesmas e 
após 1h00 (uma hora) de provas poderá levar consigo o caderno de questões. 
8.1.4– Os 03 (três) últimos candidatos de cada sala onde estiver sendo realizada a prova somente poderão entregar a 
respectiva prova e retirar-se do local simultaneamente, após os procedimentos de fechamento do lacre. 
8.1.5– O comprovante de inscrição não terá validade como documento de identificação. 
8.1.6– É de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta de seu local de prova e o comparecimento no 
local, data e horário determinado, com todos os custos sob sua responsabilidade. 
8.1.7– O ingresso do candidato na sala onde se realizarão as provas só será permitido no horário estabelecido, mediante a 
apresentação do Documento de Identidade Oficial com foto(original), preferencialmente o usado na inscrição. 
8.1.8– O documento de identificação deverá estar em perfeitas condições, de forma a permitir, com clareza, a identificação 
do candidato e sua assinatura. Não serão aceitos como documentos de identificação: CPF (CIC), certidões de nascimento, 
títulos eleitorais, CNH (modelo antigo, sem foto), carteira de estudante, carteira funcional sem valor de identidade, nem 
cópias de documentos de identificação, ainda que autenticados, ou protocolos de entrega de documentos. 
8.1.9– Serão considerados documentos de identidade: Cédula Oficial de Identidade; Carteira e/ou cédula de identidade 
expedida pela Secretaria de Segurança, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar, pelo Ministério das Relações Exteriores; 
Cédulas de Identidade fornecidas por Órgãos ou Conselhos de Classe, que por lei federal, valem como documento de 
identidade (CRM, CRC, CRA, CRQ etc.) e Carteira Nacional de Habilitação (com fotografia na forma da Lei n.º 9.503/97). 
8.1.10– Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia da realização das provas, documento de identidade 
original, por motivo de perda, furto ou roubo, deverá apresentar documento que ateste o registro da ocorrência policial com 
data de no máximo 30 dias antes da data de realização das provas, bem como outro documento que o identifique.  Nesta 
ocasião poderá ser submetido à identificação especial, compreendendo coleta de assinaturas com identificação digital. 
8.1. – A identificação especial poderá ser exigida do candidato, cujo documento de identificação apresente dúvidas relativas 
à fisionomia e/ou à assinatura do portador. 
8.2 – O candidato que não apresentar documento de identidade oficial original, na forma definida nos subitens 8.1.4, 8.1.5, 
8.1.6 e 8.1.7 deste Edital, não poderá fazer as provas e será automaticamente eliminado do Concurso Público. 
8.2.1– Será excluído deste Concurso Público o candidato que: 
a) Não apresentar documento de identificação exigido; 
b) Não devolver a folha de respostas cedida para realização das provas; 
c) Apresentar-se após o fechamento dos portões ou fora dos locais pré-determinados; 
d) Ausentar-se da sala no período das provas sem acompanhamento do fiscal, ou antes, do tempo mínimo de permanência 
estabelecido ou portando caderno de questões ou folha de resposta; 
e) For surpreendido em flagrante comunicação com outro candidato ou com pessoas estranhas, oralmente, por escrito 
ou através de equipamentos eletrônicos, durante a realização da prova; 
f) Tumultuar a realização das provas, podendo responder legalmente pelos atos ilícitos praticados; 
g) Fizer anotações de informação relativas às suas respostas fora dos meios permitidos; 
h) Não cumprir as instruções contidas no caderno de questões e nas folhas de respostas; 
i) Utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter aprovação própria ou de terceiros, em qualquer etapa do 
Concurso Público; 
j) Constatado, após as provas por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por investigação policial, ter o 
candidato utilizado processo ilícito, suas provas serão anuladas e ele será automaticamente eliminado do Concurso 
Público; 
k) Faltar com a devida cortesia para com qualquer membro da equipe de aplicação das provas, com as autoridades presentes 
e/ou com outros candidatos; 
8.2.2 - Não será permitido ao candidato permanecer no local das Provas Objetivas com aparelhos eletrônicos ligados (bip, 
telefone celular, relógio, walkman, agenda eletrônica, notebook, palmtop, receptor, gravador etc.). Caso o candidato leve 
algum aparelho eletrônico, o mesmo deverá estar desligado e, em caso de aparelho telefone celular, retirar a bateria e 
colocar no envelope de segurança lacrado ou de acordo com o modelo aparelho somente desligar o mesmo, 
descumprimento da presente instrução implicará na eliminação do candidato, caracterizando-se tal ato como tentativa de 
fraude. 
8.2.3– É expressamente proibido ao candidato permanecer com armas no local de realização das provas, ainda que detenha 
o porte legal de arma, sob pena de sua desclassificação. 
8.2.4– Não será permitida, durante a realização das provas, a comunicação entre os candidatos nem a utilização de  
máquinas calculadoras ou similares, anotações, impressos, livros ou qualquer outro material de consulta. 
8.2.5– Não será permitida a entrada de candidatos após o fechamento dos portões ou fora dos locais predeterminados. 
8.2.6– O candidato não poderá ausentar-se da sala de realização das provas, sem acompanhamento de fiscal, após ter 
assinado a lista de presença. 
8.2.7– O candidato, ao terminar a prova, entregará ao fiscal, a folha de respostas e poderá levar o caderno de provas. 
8.2.7.1 –Os cadernos de provas e os gabaritos serão divulgados de acordo com a data disponível no cronograma no site 
www.omniconcursospublicos.com.br. 
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8.2.8–Não haverá segunda chamada para as provas. O não comparecimento a quaisquer das provas resultará na eliminação 
automática. 
8.3 – Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para aplicação das provas em virtude de afastamento 
de candidato da sala de provas. 
8.3.1 – A condição de saúde do candidato no dia da aplicação das provas será de sua exclusiva responsabilidade, não 
haverá segunda chamada por motivo de enfermidade que esteja acometido no dia da prova, e ainda será de responsabilidade 
o risco de transmissão de enfermidade aos demais. 
8.3.2 – Ocorrendo alguma situação de emergência o candidato será encaminhado para atendimento médico local ou ao 
médico de sua confiança. A equipe de Coordenadores responsáveis pela aplicação das provas dará todo apoio que for 
necessário. 
8.3.3 – Caso exista a necessidade do candidato se ausentar para atendimento médico ou hospitalar, o mesmo não poderá 
retornar ao local de sua prova, sendo eliminado do Concurso Público. 
8.3.4 – No dia da realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação das provas 
e/ou pelas autoridades presentes, informações referentes ao conteúdo das provas e/ou critérios de avaliação/classificação. 
8.3.5 –Asprovasobjetivasserãocorrigidaspormeiodeprocessamentoeletrônicodeleituraóptica. 
8.3.6 – As respostas das provas objetivas deverão ser transcritas a caneta esferográfica transparente de tinta azul ou preta 
para a Folha de Respostas, que é o único documento válido para correção eletrônica. Não haverá substituição da Folha de 
Respostas ou de qualquer outro material, exceto por ocorrência de responsabilidade exclusiva da Administração ou da 
organização do Concurso Público, sendo da responsabilidade exclusiva do candidato os prejuízos advindos de marcações 
feitas incorretamente, emenda ou rasura, ainda que legível e serão consideradas ERRADAS, as questões não assinaladas 
ou que contenham mais de uma resposta, emenda ou rasura, ainda que legível. 
8.3.7 – A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas, desde que deferido a solicitação 
de atendimento especial a este fim, nos termos do edital, deverá levar um acompanhante, que ficará em sala reservada para 
essa finalidade e que será responsável pela guarda da criança. A candidata nesta condição que não levar acompanhante, 
não realizará aprova. 
8.3.8 – Não será permitido que as marcações na folha de respostas sejam feitas por outras pessoas, salvo em caso de 
candidato que tenha solicitado condição especial para esse fim no ato da inscrição. Nesse caso, se deferido o seu pedido, 
se necessário, o candidato será acompanhado por um fiscal devidamente treinado pela coordenação do Concurso Público. 
8.3.9 – A OMNI Concursos Públicos não se responsabiliza por pertences dos candidatos na realização das fases do 
concurso, por este motivo orienta a não levar consigo objetos pessoais. 
 

9- DA REALIZAÇÃO DA PROVA DE TÍTULOS 

 
9.1– Constituem Títulos somente os indicados na tabela a seguir, desde que devidamente comprovados e relacionados à 
área para a qual o candidato está concorrendo, limitando-se a pontuação ao máximo descrito, sendo que os pontos 
excedentes serão desconsiderados. 
9.2 – Os pontos dos Títulos serão contados apenas para efeito de "classificação" e não de "aprovação". 
9.2.1 – O total de pontos alcançados na Prova de Títulos será somado à nota obtida na Prova Objetiva. 
9.2.2 – A somatória será feita somente para os candidatos que forem habilitados na Prova Objetiva, de acordo com o presente 
Edital. 
9.2.3 – Para todos os cargos de nível superior, poderão ser apresentados os seguintes títulos: 
 
 

ITEM DE AVALIAÇÃO Pontos por Título 
Pontuação 

Máxima 

Pós Graduação em Nível de Doutorado 5,00 pontos  
10,00 Pós Graduação em Nível de Mestrado 3,00 pontos 

Pós Graduação em Nível de 

Especialização 

2,00 pontos 

 

19.2.4-Somente serão aceitos como comprovação de títulos as certidões, atestados, declarações, em papel timbrado da 
instituição, devidamente assinado, e que conste claramente que o curso foi concluído. Em caso de declarações, deve 
constar a justificativa para a não emissão dos certificados, acompanhado do histórico de disciplinas e carga horária. 

9.2.5-No caso do certificado de conclusão não constar as disciplinas e carga horária, deverá ser acompanhado de histórico 
escolar emitido pela instituição de ensino com cópia autenticada em cartório. 

9.2.6-Os certificados em língua estrangeira devem ser acompanhados de tradução com declaração expressa assinada pelo 
tradutor responsável. 
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9.2.7. A etapa de avaliação dos títulos não possui o caráter obrigatório, sendo facultado ao candidato a participação, onde 
a pontuação alcançada nos títulos será considerada apenas para efeito de classificação. 
9.2.8 – Títulos sem conteúdo especificado não serão pontuados, caso não se possa aferir a relação com a área da função. 
9.2.9 – Para comprovação dos títulos previstos no item 9.2.4, o comprovante deverá ser diploma ou certificado, ou ainda 
declarações e/ou atestado de conclusão do curso, expedidos pela entidade promotora, estes dois últimos acompanhados 
de histórico escolar, nos termos, também, do item 9.2.5 deste Edital. Não será pontuado boletim de matrícula ou histórico 
escolar somente ou outra forma que não a determinada neste item, não devendo o candidato entregar documentos que 
não estejam na forma exigida. 
9.2.10 – Os diplomas de pós-graduação em nível de Mestrado e Doutorado devem estar devidamente registrados e para 
estes, não serão aceitos atestados de conclusão de curso ou das respectivas disciplinas sem histórico. Os documentos, 
em língua estrangeira, de cursos realizados, somente serão considerados quando traduzidos para a Língua Portuguesa, 
por tradutor juramentado e revalidados por instituição brasileira. 
9.2.11– Não serão pontuados títulos relativos a quaisquer serviços prestados, remunerados ou não, inclusive tempo de 
serviço público ou privado, estágios ou monitorias, bem como participação em cursos, simpósios, congressos, etc. como 
9.3 – Todos os títulos deverão ser enviados no período de inscrição de 10/08/2022 a 31/08/2022 Deverá providenciar os 
títulos exigidos no item 10.3 e anexar na opção de Prova de títulos disponível na Área do candidato. 
9.4 -OS TITULOS SERÃO ENVIADOS DE FORMA  ELETRÔNICA (VIA ÁREA DO CANDIDATO)  
9.4.1 -Para a apresentação eletrônica dos títulos o candidato deve acessar a “Área do Candidato” a partir do site 
www.omniconcursospublicos.com.br utilizando o seu CPF e senha pessoal. Na área do candidato deve localizar a sua 
inscrição para o evento, clicar em “Mais Informações” e em seguida no item “Prova de Títulos”. 
9.4.2-Os títulos devem ser digitalizados em “frente e verso” no mesmo arquivo em formato PDF. Entende-se por 
“digitalizados” os títulos escaneados a partir de seu documento original, sendo desconsiderados títulos “fotografados” ou 
ainda outro meio que não permita a sua perfeita identificação. A digitalização deve ser em tamanho real do título, sem 
qualquer tipo de redução ou ampliação, sendo utilizada a proporção de 1 para 1. Títulos digitalizados em tamanhos diversos 
ao original não serão avaliados, sendo indeferidos e não pontuados. Da mesma forma, deve-se manter o esquema original 
de cores do título, ou seja, sendo um título “colorido” deve ser digitalizado mantendo o mesmo padrão de cores, sob pena 
de indeferimento, em caso de alterações. 
9.4.3-Serão indeferidos os títulos que não atenderem ao disposto neste item, em especial às seguintes ocorrências: 
a-Títulos fotografados, mesmo em aplicativos que simulem escaneamento; 
b-Títulos que em seu original são coloridos e são apresentados em preto e branco; 
c-Arquivos com margens que não existem no título físico; 
d-Arquivos que não contenham a frente e o verso do título dispostas em paginação eletrônica 1 e 2, sendo a página 1 para 
a frente do título e a página 2 para o seu verso; 
e-Títulos digitalizados em proporção diversa à 1 para 1 (tamanho real do título), sendo indeferidos os títulos apresentados 
com compressão ou ampliação; 
f-Apresentados em arquivos diversos ao formato PDF ou com tamanhos superiores a 2 MB (dois megabytes); 
g-Arquivos de baixa resolução, que não permitam a correta identificação e avaliação do título apresentado; 
h-Títulos não compreendidos nas categorias ou fora dos prazos de realização previstos neste item de títulos; 
i-Arquivos que contenham mais de um título, sendo indeferidos todos os apresentados nesta condição; 
j-Arquivos que contenham informações divergentes entre o formulário eletrônico e o título, em relação à carga horária do 
curso, período de realização e/ou instituição promotora; 
k-Arquivos que contenham apenas a frente ou apenas o verso do título, mesmo que disposto em mais de um arquivo. 
10.4.4-Cada arquivo deve conter apenas um título. 
10.4.5-Títulos incompletos (somente frente ou somente verso) serão desconsiderados e não pontuados, mesmo que 
dispostos em dois arquivos. A página 1 (um) do arquivo PDF deve conter a frente do Títulos e a página 2 (dois) o verso do 
Título, sendo indeferidas as apresentações que não seguirem esta ordem. 
10.4.6-Apenas o candidato tem acesso a adicionar ou remover títulos de sua inscrição, a partir da área do candidato, sendo 
aqueles apresentados dispostos em sua Área do Candidato, disponíveis para sua consulta, a qualquer momento. 
10.4.7-O resultado da análise de títulos, estará disponível de forma individual para cada candidato e inscrição, a partir da 
“Área do Candidato”, na data da Classificação Preliminar 
9.4.8-O recurso tem o objetivo de proporcionar ao impetrante a ampla defesa em relação à análise documental apresentada 
tempestivamente, ou seja, no período destinado à apresentação da prova de títulos, sendo de responsabilidade do 
candidato a apresentação dos documentos na forma exigida pelo edital. Títulos ou documentos apresentados na peça 
recursal são considerados intempestivos e não serão analisados, sendo indeferidos sem análise de mérito. 
9.4.9- O candidato não poderá exceder o total de títulos estabelecido neste Edital. Caso o candidato envie mais títulos que 
o estabelecido, estes perderão direito à pontuação, cabendo aos membros da Banca Avaliadora da empresa OMNI 
Concursos Públicos julgarem o fato. 
9.4.10- Comprovada, em qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos Títulos constantes das Tabelas de 
títulos deste Edital, o candidato terá anulada a respectiva pontuação e comprovada a culpa do mesmo, este será excluído 
do CONCURSO PÚBLICO. 

http://www.omniconcursospublicos.com.br/
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9.4.11- No prazo de 02 (dois) dias, a contar da divulgação das Notas da Prova Objetiva e avaliação dos Títulos, o candidato 
poderá requerer à Empresa OMNI Concursos Públicos revisão da nota atribuída às provas e dos pontos atribuídos aos 
Títulos, utilizando– se para tanto a “Área do Candidato”. 
9.4.12- Entenda-se prazo de 02 (dois) dias como o primeiro dia subsequente da publicação do edital de notas e títulos a 
que se pretende recorrer. 
 

10- PROVA PRÁTICA 

 
10.1– A Prova Prática será de caráter classificatório e eliminatório e caberá recurso. 
10.2– A Prova Prática será realizada para Motorista, Operador de Máquinas e Pedreiro e será aplicada, na data provável de 
24 e 25  de Setembro de 2022 em local e horário a ser definido e disponibilizado no site www.omniconcursospublicos.com.br. 
10.3–Não haverá 2ª (segunda) chamada para realização das provas práticas, em hipótese alguma. 
10.4 – As provas práticas serão aplicadas em 2ª fase, para todos candidatos que não tenham zerado a prova classificatória. 
10.5– No dia da realização da Prova Prática os candidatos deverão apresentar-se munidos de Documento Original com Foto 
e Carteira Nacional de Habilitação, se for solicitado devido a exigência do Cargo, no local indicado no Edital de Convocação 
para realização da prova prática. 
10.6– Não serão aceitas declarações ou outros documentos senão o relacionado no subitem anterior. 
10.7– O candidato que não apresentar o documento mencionado no subitem 8.5, não poderá realizar a Prova Prática. 
10.8 – A Prova Prática incidirá sobre a demonstração prática dos conhecimentos e habilidades para desenvolver as 
atividades que competem ao respectivo CARGO. 
10.9–Para todos os candidatos será dado o mesmo tempo. 
10.10 - O candidato deverá executar as tarefas descritas conforme os subitens abaixo, e será avaliado de acordo com 
planilha de critérios de avaliação: 
 
10.10.1–MOTORISTA: 
10.10.1.1– Os candidatos deverão apresentar-se munidos da Carteira Nacional de Habilitação, categoria "D", dentro do 
prazo de validade, original, fazendo uso de óculos (ou lentes de contato) quando houver tal exigência na CNH. 
10.10.1.2– Não serão aceitas declarações ou outros documentos senão o relacionado no subitem anterior. 
10.10.1.3– O candidato que não apresentar a Carteira Nacional de Habilitação não poderá realizar a Prova Prática. 
10.10.1.4–A partir de um percurso a ser definido e de um veículo disponível no local, o candidato deverá executar as tarefas 
descritas conforme os subitens abaixo. 
 
 
 

MOTORISTA  
PONTUAÇÃO 

TEMPO MÁXIMO 
PARA 
REALIZAÇÃO 

Tarefa – Consistirá do desenvolvimento de atividades práticas, 
abrangendo o conhecimento de manutenção, condução de 
veículos na realização da tarefa 

5,0 
 

 

Manutenção, operação das atividades determinadas na tarefa. 2,5  

Tempo de Prova (realizado no tempo permitido) 2,5  

TOTAL DE PONTOS E TOTAL DE TEMPO PARA A 
REALIZAÇÃO 

10 pontos 
 

20 min 
 

 
 
10.10.2–OPERADOR DE MÁQUINAS: 
10.10.2.1– Os candidatos deverão apresentar-se munidos da Carteira Nacional de Habilitação, categoria "C", dentro do 
prazo de validade, original, fazendo uso de óculos (ou lentes de contato) quando houver tal exigência na CNH. 
10.10.2.2– Não serão aceitas declarações ou outros documentos senão o relacionado no subitem anterior. 
10.10.2.3– O candidato que não apresentar a Carteira Nacional de Habilitação não poderá realizar a Prova Prática. 
10.10.2.4–A partir de um percurso a ser definido e de um veículo disponível no local, o candidato deverá executar as tarefas 
descritas conforme os subitens abaixo. 
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OPERADOR DE MÁQUINAS  
PONTUAÇÃO 

TEMPO MÁXIMO 
PARA 
REALIZAÇÃO 

Tarefa – Consistirá do desenvolvimento de atividades práticas, 
abrangendo o conhecimento de manutenção, condução e 
operação de máquina/equipamento na realização da tarefa 

5,0 
 

 

Manutenção, operação e execução dos serviços determinado 
na tarefa. 

2,5  

Tempo de Prova (realizado no tempo permitido) 2,5  

TOTAL DE PONTOS E TOTAL DE TEMPO PARA A 
REALIZAÇÃO 

10 pontos 
 

20 min 
 

 
10.10.3–PEDREIRO: 
10.10.3.1– Os candidatos deverão apresentar-se munidos de Documento Original com Foto. 
10.10.3.2– Não serão aceitas declarações ou outros documentos senão o relacionado no subitem anterior. 
 

PEDREIRO  
PONTUAÇÃO 

TEMPO MÁXIMO 
PARA 
REALIZAÇÃO 

Tarefa –Consistirá do desenvolvimento de atividades práticas, 
abrangendo o conhecimento de construções. 

5,0 
 

 

Manutenção, operação e execução dos serviços determinado 
na tarefa. 

2,5  

Tempo de Prova (realizado no tempo permitido) 2,5  

TOTAL DE PONTOS E TOTAL DE TEMPO PARA A 
REALIZAÇÃO 

10 pontos 
 

20 min 
 

 

 

10.4– O candidato que não atingir 50% (cinquenta por cento) da pontuação da prova prática será automaticamente 
eliminado deste Concurso Público, independente de seu desempenho nas demais etapas do certame. 
 

 
11.1 – A publicação do resultado final do Concurso Público será feita em 02 (duas) listas, contendo a Primeira Lista Geral 
dos candidatos classificados, e Segunda Lista somente a classificação das Pessoas com Deficiência. 
11.2 – Apurado o total de pontos, na hipótese de empate entre os candidatos, será aplicado o disposto no art. 27 da lei 
10.741/2001 (Estatuto do Idoso – candidatos com idade superior ou igual a 60 anos) aplicando-se subsidiariamente, para 
11.2.1– Obtiver o maior número de pontos na Prova de Conhecimentos específicos (quando o CARGO exigir). 
11.2.2 – Obtiver o maior número de pontos na Prova de Português (quando o CARGO exigir). 
11.2.3 – O candidato com maior idade, não alcançados pelo Estatuto do Idoso. 
11.3 –O Resultado Final do Concurso Público será publicado em Jornal de Circulação Local, site da Prefeitura Municipal 
www.monteirolobato.com.br e site da empresa organizadora (www.omniconcursospublicos.com.br). 
 

 
12.1 – Caberá interposição de recursos devidamente fundamentados no prazo de 02 (dois) dias uteis, contados do primeiro 
dia subsequente à data de publicação do objeto de recurso contra todas as decisões proferidas no decorrer do processo que 
tenham repercussão na esfera de direitos dos candidatos, em especial em relação quanto: 
a) Divulgação do edital de abertura. 
b) Divulgação do indeferimento das inscrições. 
c) Divulgação do gabarito preliminar da Prova Objetiva. 
d) Divulgação da classificação Preliminar após Prova Objetiva. 
12.1.1 – Para a interposição de recurso, o candidato deverá obrigatoriamente acessar o site 
www.omniconcursospublicos.com.br realizar a consulta do andamento de sua inscrição informando seu login e senha, 
acessar o Formulário de Recurso que estará disponível apenas no período estabelecido em cada divulgação, preencher 
corretamente todos os campos do formulário de acordo com as orientações disponíveis no site e enviá-lo para análise. Ao 

11– DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DESEMPATE 

12– DOS RECURSOS 

http://www.monteirolobato.com.br/
http://www.omniconcursospublicos.com.br/
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enviar corretamente o formulário, o candidato receberá um número de protocolo para acompanhamento da resposta do 
recurso interposto. 
12.1.1.1 – Para envio de recursos referente ao Gabarito Preliminar, será permitido 01 (um) recurso para cada questão de 
prova, sendo enviado de acordo com a numeração selecionada, com argumentação e fundamentação referente à respectiva 
questão, caso não for enviado de acordo o disposto neste item, será indeferido conforme item11.2. 
12.1.2 – No formulário de recurso deverá constar obrigatoriamente a síntese das razões que motivaram a solicitação do 
recurso. Não serão aceitos recursos relativos à divulgação já questionada pelo candidato, ou relativo a assunto já divulgado 
anteriormente. 
12.1.3 – Caso seja necessário o candidato poderá anexar documentos que auxilie na elaboração dos recursos, sendo 
obrigatório o anexo do comprovante de pagamento apenas no recurso contra a relação de candidatos. 
12.1.4 – Antes de enviar o recurso para análise, o candidato deve fazer a revisão do texto que compõe a síntese das razões. 
Após o envio do recurso (protocolado), não será mais possível realizar alterações no conteúdo do mesmo. 
12.2 –Serão INDEFERIDOS os recursos apresentados em desacordo com as especificações estabelecidas no Formulário 
de Recurso, bem como recursos que apresentem mais de uma questão por protocolo ou recursos que apresentem questões 
e/ou funções diferentes do selecionado no formulário. Também serão indeferidos os recursos enviados fora do período 
estabelecido nas divulgações ou recursos relativos a divulgações com período de recurso já encerrado, assim como os que 
forem encaminhados por outros meios que não seja o preenchimento do Formulário de Recurso disponibilizado no site (Não 
serão aceitos recursos enviados por meio de carta, correio, e-mail, suporte aos candidatos do site, fax, telefone, etc.). 
12.3 –A empresa OMNI Concursos Públicos LTDA e/ou Prefeitura Municipal de MONTEIRO LOBATO-SP, não se 
responsabilizam por solicitações de recursos não recebidas por dificuldades de ordem técnica de computadores, falhas de 
comunicação e acesso à internet, congestionamento das linhas de comunicação, bem como qualquer outro fator externo ao 
site da OMNI Concursos Públicos LTDA que impossibilite o correto envio do formulário de recurso. 
12.4 –O Recurso recebido será encaminhado para a Banca Examinadora para análise e manifestação a propósito do arguido, 
não havendo ao candidato requerente direito de vista ou revisão pessoal da prova escrita. 
12.4.1– O(s) ponto(s) relativo(s) à(s) questão(ões) eventualmente anulada(s) será(ão) atribuído(s) a todos os candidatos 
presentes à prova, independentemente de formulação do recurso. 
12.4.2– O Gabarito divulgado poderá ser alterado, em CARGO dos recursos interpostos, e as provas serão corrigidas de 
acordo com o gabarito oficial definitivo. 
12.4.3– Na ocorrência do disposto nos itens 12.4.1 e 12.4.2, poderá haver, eventualmente, alterações da classificação inicial 
obtida para uma classificação superior ou inferior. 
12.4.4–O prazo para interposição de recursos é preclusivo e comum a todos os candidatos. 
12.4.5– As respostas aos recursos interpostos serão disponibilizadas aos candidatos através do site 
www.omniconcursospublicos.com.br por meio de consulta da inscrição do candidato informando seu login e senha, tendo 
como referência sempre o número de inscrição. 
12.5 – Após o julgamento dos recursos sobre gabaritos e questões objetivas, a anulação de qualquer questão do certame, 
seja por recurso administrativo, resultará em benefício de todos os candidatos, ainda que estes não tenham recorrido ou 
ingressado em juízo, e eventuais alterações no gabarito preliminar serão divulgadas. 
12.5.1 – O parecer contendo a decisão relativa ao recurso estará à disposição do candidato recorrente, nas datas 
determinadas no Cronograma do Processo Seletivo, até a data de homologação. Sendo que os resultados e as respostas 
dos recursos serão divulgados na internet no site www.omniconcursospublicos.com.brna “Área do Candidato”, e procedendo-
se, caso necessário, a reclassificação dos candidatos e divulgação de nova lista de aprovados. 
12.6– A banca examinadora do Processo Seletivo constitui última instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, 
razão pela qual não caberão recursos adicionais. 
 

 
13.1 – A convocação para nomeação obedecerá rigorosamente à ordem de classificação dos candidatos aprovados e o 
número de vagas disponibilizadas, observada a necessidade da Prefeitura do Município de MONTEIRO LOBATO - SP, 
dentro do prazo de validade do Concurso Público, por tempo determinado, com base no inciso II, do artigo 37, da Constituição 
Federal. 
13.2 – A simples aprovação no Concurso Público não gera direito à nomeação, pois a Prefeitura do Município de MONTEIRO 
LOBATO- SP convocará apenas o número de aprovados que, de acordo com seu critério, julgar necessário. 
13.3 – Caso o candidato convocado possua outro CARGO/cargo, CARGO ou função pública, acumulável na forma do artigo 
37, inciso XVI, alíneas “a”, “b” e “c”, da Constituição Federal, deverá apresentar declaração firmada pelo órgão ou entidade 
pública contratante contemplando o horário em que exerce suas funções, para fins de averiguação de compatibilidade de 
horários. 
13.4 –O candidato deve ter o prazo de convocação para manifestar interesse na vaga e para apresentar os documentos de 
comprovação dos requisitos mínimos e de investidura no CARGO, sendo (original e cópia): RG, CPF, título de eleitor, 
declaração de quitação eleitoral (emitida pelo TSE) e outros; diploma exigido no edital; comprovante de residência. 
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13.5 –O prazo que o candidato terá para manifestar interesse na vaga e apresentar a documentação será de 30 (trinta) dias 
corridos a contar da publicação oficial. 
13.6 – Caso haja necessidade, a Prefeitura do Município de MONTEIRO LOBATO– SP poderá solicitar outros documentos 
complementares. 
13.7 – A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades de documentos, mesmo que verificadas posteriormente, acarretarão 
a nulidade da inscrição, desqualificação e desclassificação do candidato, com todas as decorrências, sem prejuízo das 
medidas de ordem administrativa, civil e criminal. 
13.8 – Por ocasião da nomeação, o candidato aprovado no Concurso Público fica sujeito ao regime empregatício adotado 
pela Prefeitura do Município de MONTEIRO LOBATO- SP e às normas regulamentadoras atinentes aos servidores 
municipais, condicionando-se a investidura à aprovação em exame médico admissional a ser realizado por médico do 
trabalho, o qual servirá de avaliação de aptidão para o desempenho do emprego/cargo, nos termos deste documento. 
13.10 – O não comparecimento do candidato, quando convocado, implicará na sua exclusão e desclassificação em caráter 
irrevogável e irretratável do Concurso Público. 
13.11 – O candidato classificado se obriga a manter atualizado seu endereço, telefone e e-mail perante a Prefeitura do 
Município de MONTEIRO LOBATO- SP, após o resultado final. 
 

 
14.1 – Todas as informações referentes à realização do Concurso Público serão fornecidas pela empresa OMNI Concursos 
Públicos LTDA. 
14.2 – O prazo de validade do presente Concurso Público será de 02 (dois) anos, contados da data da homologação 
do resultado final, podendo ser prorrogado uma única vez por igual período, a critério da Administração. 
14.3 – A inscrição do candidato importará no conhecimento das presentes instruções e na aceitação tácita das condições 
do Concurso Público, tais como se acham estabelecidas neste Edital. 
14.4 – A Prefeitura Municipal de MONTEIRO LOBATO– SP e a OMNI Concursos Públicos não se responsabilizam por 
quaisquer cursos, textos, apostilas e outras publicações referentes a este Concurso Público. 
14.5 – O candidato deverá manter junto a Prefeitura Municipal de MONTEIRO LOBATO– SP, durante o prazo de validade 
do Concurso Público, seu endereço, telefone e e-mail atualizado, visando eventuais convocações, não lhe cabendo qualquer 
reclamação caso esta não seja possível, por falta da citada atualização. 
14.6 – A aprovação no Concurso Público assegura direito à nomeação até o número de vagas previstas, e esta, quando 
ocorrer, obedecerá rigorosamente à ordem de classificação dos candidatos, o prazo de validade do concurso e limites de 
vagas existentes, bem como as que vierem a vagar ou que forem criadas posteriormente. Isto vale dizer que a administração 
poderá nomear candidatos aprovados além das vagas previstas no (Item 1.1), obedecendo sempre à ordem final de 
classificação. 
14.7 –Os casos omissos ou duvidosos serão resolvidos pela empresa OMNI Concursos Públicos LTDA. 
14.8 –Também integram este Edital de Concurso Público os anexos: 
Anexo I: Descrições dos Cargos 
Anexo II: Conteúdo Programático 
Anexo III: Cronograma. 
14.9 – Todas as publicações referentes ao Concurso Público estarão disponíveis na Internet, no endereço 
www.omniconcursospublicos.com.brsalvo por motivo de força maior. 
14.10 – Caberá a Prefeita Municipal a homologação do resultado final. 
 
 
 
                                                              MONTEIRO LOBATO, 09 de agosto de 2022. 

 
 
 

   EDMAR JOSÉ DE ARAÚJO 
      Prefeito do Município de Monteiro Lobato 
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ANEXO I – DESCRIÇÕES DOS CARGOS 
 
AGENTE EDUCADOR  
Cuidam da segurança dos alunos nas dependências e proximidades da escola. Atuam como atendente de creche. 
Observam, auxiliam, supervisionam, orientam e cuidam do estado geral dos alunos. Auxiliam e realizam ações na higiene 
pessoal dos alunos, na troca de fralda e banho, bem como na hora das refeições. Acompanham e orientam os alunos na 
entrada, saída, recreio, eventos extracurriculares, momentos de sono, descanso e atividades recreativas. Higienizam 
brinquedos e trocam roupa de berço. 
 
ASSISTENTE DE SERVIÇO DE SAÚDE  
Noções de rotinas de saúde Pública - planejam, coordenam e avaliam ações de saúde; definem estratégias para unidades 
de saúde; administram recursos financeiros; gerenciam recursos humanos e coordenam interfaces com entidades sociais e 
profissionais; noções básicas de informática; atendimento ao público; disponibilidade para capacitação e reuniões internas 
e externas; conhecimento, implantação e atualização dos programas pertinentes ás políticas públicas de saúde; atender a 
demanda de regulação em saúde; apoiar e assessorar a gestão municipal; apoiar as necessidades do setor; zelar pelo 
patrimônio municipal, bens permanentes e afins; e disponibilidade de horário; e outras atividades correlatas. 
 
COORDENADOR DE MEIO AMBIENTE  
Técnico em Meio Ambiente - Auxiliam profissionais de nível superior na implementação de projetos, gestão ambiental e 
coordenação de equipes de trabalho; coordenam processos de controle ambiental, utilidades, tratamento de afluentes e 
levantamentos meteorológicos. Realizam análises físico-químicas e microbiológicas dos afluentes. Monitoram a segurança 
no trabalho. 
 
COORDENADOR DE TRIBUTOS  
Coordenam o planejamento estratégico e de curto prazo; Gerenciam e Supervisionam o cumprimento da legislação tributária; 
avaliam políticas de impacto coletivo; coordenam a programação econômico-financeira; lavram notificações, autos de 
infração e outros termos pertinentes; coordenam formulação de normas, regulamentos e contratos; analisam a rentabilidade 
e viabilidade econômico-financeira; realizam estudos sobre a política de arrecadação, lançamentos e cobranças de tributos 
municipais; analisam o ambiente econômico; coordenam, planejam e dirigem órgãos da administração tributária e outras 
atividades correlatas; executam outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função. 
  
COORDENADOR DO CRAS  
Definem política institucional; planejam atividades; administram e captam recursos para projetos sociais e culturais, 
fomentam ações culturais na comunidade; administram acervos, coordenam equipes de trabalho. Monitoram projetos em 
comunidades, definem benefícios, coordenam ações na área social, promovem a organização de campanhas de 
conscientização, definem planos de divulgação, coordenam atividades de trabalho voluntário. Demonstrar sociabilidade, 
atualizar — se tecnicamente. Estabelecer parceiros na implementação de projetos. Apoiar as necessidades do setor, zelar 
pelo patrimônio municipal, bens permanentes e afins; disponibilidade de horário; executar outras tarefas compatíveis com 
as exigências para o exercício da função. 
 
DENTISTA  
Os cirurgiões dentistas atendem e orientam pacientes e executam procedimentos odontológicos, aplicam medidas de 
promoção e prevenção de saúde, ações de saúde coletiva, estabelecendo diagnóstico e prognóstico, interagindo com 
profissionais de outras áreas. Podem desenvolver pesquisas na área odontológica. Desenvolvem atividades profissionais 
junto as crianças, adultos e idosos, com ou sem necessidades especiais, em diferentes níveis de complexidade; podem atuar 
na Estratégia Saúde da Família de acordo com os parâmetros definidos em Lei vigente; noções básicas de informática. 
Apoiar as necessidades do setor; zelar pelo patrimônio municipal, bens permanentes e afins, disponibilidade de horário. 
 
FONOAUDIÓLOGO  
Realizam tratamento fonoaudiológico para prevenção, habilitação e reabilitação de pacientes e clientes aplicando protocolos 
e procedimentos específicos de fonoaudiologia. Avaliam pacientes e clientes; realizam diagnóstico fonoaudiológico; orientam 
pacientes, clientes, familiares, cuidadores e responsáveis; atuam em programas de prevenção, promoção da saúde e 
qualidade de vida; desenvolver ações pautadas nas Diretrizes Nacionais, Estaduais e Municipais, prevista em Lei; apoiar as 
necessidades da Estratégia Saúde da Família; noções básicas de informática; apoiar as necessidades do setor; zelar pelo 
patrimônio municipal, bens permanentes e afins; disponibilidade de horário e outras atividades correlatas. 
  
 
 
 
 



 
 

 

Página 14 de 20. 

MÉDICO VETERINÁRIO 
Praticar clinica médica veterinário em todas as suas especialidades, contribuir para o bem estar do animal, podem promover 
saúde pública; exercer defesa sanitária animal desenvolver atividades de pesquisa e extensão, atuar nas produções 
industrial e tecnológica e no controle de quantidade de produtos, fomentar produção animal, atuar nas áreas de 
biotecnológica e de preservação ambiental, elaborar laudos pareceres e atestado, assessoram a elaboração legislação 
pertinentes, campanhas de vacinação e executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função; 
desenvolver ações pautadas nas Diretrizes Nacionais, Estaduais e Municipais, prevista em Lei; desenvolver ações de 
Vigilância Sanitária, noções básicas de informática, apoiar as necessidades do setor; zelar pelo patrimônio municipal, bens 
permanentes e afins; disponibilidade de horário; executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da 
função. 
 
MERENDEIRA  
Organizam e supervisionam serviços de cozinha e outros locais de refeições, planejando cardápios e elaborando o pré-
preparo, o preparo e a finalização de alimentos, observando métodos de cocção e padrões de qualidade dos alimentos. 
Proceder estocagem e conservação de alimentos; higienizar equipamentos, utensílios e bancadas; demonstrar asseio 
pessoal, organizar ingredientes conforme a produção, verificar funcionamento dos equipamentos, dominar técnicas de 
preparação e conservação de alimentos; avaliar sabor, aroma, cor e textura dos alimentos. apoiar as necessidades do setor, 
zelar pelo patrimônio municipal, bens permanentes e afins; disponibilidade de horário; executar outras tarefas compatíveis 
com as exigências para o exercício da função. 
 
MOTORISTA  
Apresentar exame toxicológico recente com CNPJ do laboratório realizado; habilitação comprovada para condutores de 
passageiros, veículos de emergência e condutores de veículos de transportes de escolares no ato da contratação ou quando 
for solicitado; motorista de carro de passeio, caminhão, ônibus escolar e ambulância. Conduzem e vistoriam ônibus, carro e 
caminhão e verificam itinerário de viagens; executam procedimentos para garantir segurança e o conforto dos passageiros; 
fazer checklist do veículo rotineiramente; apoiar as necessidades do setor, zelar pelo patrimônio municipal, bens 
permanentes e afins; disponibilidade de horário; executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da 
função. 
  
OPERADOR DE MÁQUINA AGRÍCOLA  
Operam, ajustam e preparam máquinas e implementos agrícolas. Realizam manutenção em primeiro nível de máquinas e 
implementos. Empregar medidas de segurança e auxiliam em planejamento de plantio, obedecendo Código Nacional de 
Trânsito, ao itinerário e aos programas estabelecidos pelas áreas. 
 
PEDREIRO  
Organizam e preparam o local de trabalho na obra; serviços de pintura e demarcação nas ruas, constroem fundações e 
estruturas de alvenaria. Aplicam revestimentos e contrapisos; executam outras tarefas compatíveis com as exigências para 
o exercício da função. 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I  
Ministram aulas (comunicação e expressão, integração social e iniciação às ciências) nas quatro primeiras séries do ensino 
fundamental e salas de AEE (Atendimento Educacional Especializado). Preparam aulas; efetuam registros burocráticos e 
pedagógicos; participam na elaboração do projeto pedagógico; planejam o curso de acordo com as diretrizes educacionais. 
Atuam em reuniões administrativas e pedagógicas; organizam eventos e atividades sociais, culturais e pedagógicas. Para o 
desenvolvimento das atividades utilizam constantemente capacidades de comunicação. 
 
PSICÓLOGO  
Estudam, pesquisam e avaliam o desenvolvimento emocional e os processos mentais e sociais de indivíduos, grupos e 
instituições, com a finalidade de análise, tratamento, orientação e educação; diagnosticam e avaliam distúrbios emocionais 
e mentais e de adaptação social, elucidando conflitos e questões e acompanhando o(s) paciente(s) durante o processo de 
tratamento ou cura; investigam os fatores inconscientes do comportamento individual e grupal, tornando-os conscientes; 
desenvolver ações pautadas nas Diretrizes Nacionais, Estaduais e Municipais, prevista em Lei; apoiar as necessidades da 
Estratégia da Saúde da Família; noções Básicas de informática; apoiar as necessidades do setor; zelar pelo patrimônio 
municipal, bens permanentes e afins e disponibilidade de horários, executar outras tarefas compatíveis com as exigências 
para o exercício da função. 
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TÉCNICO CONTÁBIL JUNIOR  
Realizam atividades inerentes à contabilidade Pública em empresas, órgãos governamentais e outras instituições públicas 
e privadas. Para tanto, constituem e regularizam empresa, identificam documentos e informações, atendem à fiscalização e 
procedem consultoria empresarial. Executam a contabilidade geral, operacionalizam a contabilidade de custos e efetuam 
contabilidade gerencial; executar atribuições compatíveis com as exigências para o exercício da função. 
 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM  
Desempenham atividades técnicas de enfermagem em empresas públicas como: hospitais, clínicas e outros 
estabelecimentos de assistência médica, e domicílios; atuam em cirurgia, terapia, puericultura, pediatria, psiquiatria, 
obstetrícia, saúde ocupacional e outras áreas. Prestam assistência ao paciente zelando pelo seu conforto e bem estar, 
administram medicamentos e desempenham tarefas de instrumentação cirúrgica, posicionando de forma adequada o 
paciente e o instrumental. Organizam ambiente de trabalho e dão continuidade aos plantões. Trabalham em conformidade 
às boas práticas, normas e procedimentos de biossegurança. Realizam registros e elaboram relatórios técnicos. 
Desempenham atividades e realizam ações para promoção da saúde da família; apoiar as necessidades do setor e das 
políticas públicas municipais; noções básicas de urgência e emergência; de acordo com as necessidades, efetuar 
atendimento externo; acompanhar deslocamento de pacientes em caso de necessidade; desenvolver ações pautadas nas 
Diretrizes Nacionais, Estaduais e Municipais, prevista em Lei; Noções básicas de informática; zelar pelo patrimônio 
municipal, bens permanentes e afins e disponibilidade de horário. 
 
TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA  
Prestam assistência e consultoria técnicas, orientando diretamente produtores sobre produção agropecuária, 
comercialização e procedimentos de biosseguridade. Executam projetos agropecuários em suas diversas etapas. Planejam 
atividades agropecuárias, Promovem organização, extensão e capacitação rural. Fiscalizam produção agropecuária. 
Desenvolvem tecnologias adaptadas à produção agropecuária. Podem disseminar produção orgânica; executar outras 
tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função. 
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ANEXO II – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
 
ENSINO FUNDAMENTAL 
LINGUA PORTUGUESA 
Interpretação e compreensão de texto. Ortografia. Semântica. Emprego de pronomes, verbos e conectivos (conjunção). 
Concordância verbal e nominal. Regência verbal e nominal. Pontuação. Crase e acentuação gráfica. Emprego correto das 
classes de palavras e dos termos da oração. Fonética. Estrutura e Formação de Palavras. Figuras de Linguagem. Funções 
do Que e do Se . Emprego das classes gramaticais. Pronome: emprego, formas de tratamento e colocação. Emprego de 
tempos e modos verbais. 
 
MATEMATICA 
Sistema métrico decimal. Razão. Proporção. Divisão proporcional. Regra de três simples e composta. Porcentagem. 
Equações de 1 º  grau. Produtos notáveis. Fatoração algébrica. Área e perímetro de figuras planas. Resolução de problemas 
matemáticos que envolvam operações básicas. Números decimais e operações. Princípio fundamental da contagem. 
Frações. Conjunto dos números naturais, inteiros, racionais e reais: operação e problemas. Números proporcionais. Medidas 
de comprimento, superfície, volume e massa. Medida de tempo. 
 
CONHECIMENTOS GERAIS E ATUALIDADES 
Aspectos geográficos, históricos, físicos, econômicos, sociais, políticos e estatísticos do Brasil, do estado e do município. 
Símbolos nacionais, estaduais e municipais.  Atualidades nos assuntos relacionados com economia, história, política, meio 
ambiente, justiça, segurança pública, saúde, cultura, religião, esportes, inovações tecnológicas e científicas do Brasil, do 
Estado e do município ocorridos de 2020 até os dias atuais, divulgados na mídia local e/ou nacional. Cultura Brasileira. 
Ecologia e Meio Ambiente. Tecnologia. Cidadania e consciência ecológica. Desenvolvimento sustentável. Educação. 
 
ENSINO MÉDIO 
LINGUA PORTUGUESA 
Compreensão e interpretação de texto . Gêneros e modos de organização dos textos.  Localização de informações explícitas 
e implícitas no texto.  Significado de vocábulos e expressões no contexto.  Ortografia oficial – segundo o atual acordo 
ortográfico.  Acentuação gráfica.  Emprego de letras.  Emprego do hífen. Formação de palavras.  Valor semântico de radicais, 
prefixos e sufixos.  Neologismos e estrangeirismos.  Uso e função das diferentes classes gramaticais. Artigos e substantivos.  
Pronomes: emprego e colocação. Adjetivos e locuções adjetivas.  Advérbios e locuções e adverbiais.  Preposições.  
Conjunções. Emprego dos verbos.  Flexão verbal.  Tempos, modos e vozes verbais.  Locuções verbais, tempos compostos 
e formas nominais do verbo.  Concordância verbal.  Flexão e concordância nominal. Regência nominal e verbal. Crase. 
Relações de sentido entre orações e segmentos de texto. Conectores que conferem coesão e coerência ao texto.  Emprego 
dos sinais de pontuação. Denotação e conotação. Uso e valor das figuras de  linguagem. Reescrita de frases. Variação 
linguística.  Discursos direto e indireto. 
 
MATEMATICA 
Progressão aritmética e geométrica. Noção de função. Juros simples e compostos. Probabilidade. Análise combinatória. 
Matrizes e determinantes. Geometria Básica (Áreas e Perímetros) e Analítica. Porcentagem. Progressão Geométrica e 
Aritmética (PG e PA). Frações. Regra de três  simples e composta. Equação de primeiro  e segundo grau. Mediana e 
mediatriz. Sistema Monetário Brasileiro. Sistema de medidas: comprimento, superfície, volume, massa, capacidade e tempo 
(transformação de unidades). Figuras geométricas planas: perímetro e áreas. Resolução de problemas. 
 
CONHECIMENTOS GERAIS E ATUALIDADES 
Aspectos geográficos, históricos, físicos, econômicos, sociais, políticos e estatísticos do Brasil, do estado e do município. 
Símbolos nacionais, estaduais e municipais.  Atualidades nos assuntos relacionados com economia, história, política, meio 
ambiente, justiça, segurança pública, saúde, cultura, religião, esportes, inovações tecnológicas e científicas do Brasil, do 
Estado e do município ocorridos de 2020 até os dias atuais, divulgados na mídia local e/ou nacional. Cultura Brasileira. 
Ecologia e Meio Ambiente. Tecnologia. Cidadania e consciência ecológica. Desenvolvimento sustentável. Educação. 
 
CONHECIMENTO ESPECIFICO MEDIO 
TECNICO DE ENFERMAGEM 
Noções básicas sobre anatomia e fisiologia. Aspectos éticos e legais da assistência de enfermagem. Assistência de 
enfermagem à mulher, criança, adolescente, adulto e idoso, no contexto hospitalar e da atenção básica. Assistência de 
enfermagem em situações de urgência e emergência. Assistência de enfermagem em intercorrências clínicas e cirúrgicas. 
Segurança do paciente. Assistência de enfermagem na prevenção e controle de doenças transmissíveis. Políticas Públicas 
de saúde. Assistência de enfermagem na prevenção e controle de doenças agudas e crônicas não transmissíveis. 
Enfermagem no centro cirúrgico: atuação no pré-operatório, transoperatório e pós-operatório. Materiais e equipamentos 
básicos que compõem as salas de cirurgia e recuperação anestésica; Rotinas de limpeza da sala de cirurgia.. Procedimentos 
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técnicos em enfermagem. Imunização: normas e procedimentos para vacinação. Biossegurança nas ações de enfermagem: 
precauções universais, exposição a material biológico. 
 
TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA 
Princípios de administração rural.  Uso de pesticidas na produção vegetal.  Fertilidade dos solos e manejo da adubação de 
olerícolas. Produção orgânica de olerícolas.  Agricultura conservacionista. Manejo e conservação dos solos.  Fertilidade do 
solo, Adubos, Adubação e Corretivos. Noções de Hidráulica.  Irrigação e drenagem.  Conhecimentos gerais de fitotecnia. 
Grandes culturas.  Horticultura.  Mecanização agrícola.  Máquinas e implementos agrícolas. 10. Manejo e controle de pragas 
e doenças relacionadas a pecuária e agricultura..  Controle de Plantas Invasoras.  Construções rurais e Ambiência animal.  
Conhecimentos Gerais de Zootecnia.  Noções de higiene e de segurança individual, coletiva e de instalações e Primeiros 
Socorros. Nutrição e alimentação animal. Bovinocultura de corte. Bovinocultura de leite. Ovinocultura. Suinocultura. 
Avicultura. Piscicultura. Apicultura. Tecnologia de produtos agropecuários. Tecnologia e uso racional de agrotóxicos. 
 
COORDENADOR DE TRIBUTOS 
Sistema Tributário Nacional. Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza. Incidência e Fato Gerador. Não Incidência. 
Local da Prestação do Serviço. Base de Cálculo e Alíquota. Inscrição no Cadastro. Lançamento e Arrecadação Registro 
Fiscal. Contribuinte. Da Responsabilidade Tributária. Da Responsabilidade por Substituição Tributária. Administração 
Tributária. Infrações e Penalidades. Procedimento Tributário. Auto de Infração. Apreensão de Livros Fiscais e Documentos.  
Impugnação e Recurso Administrativo. Primeira Instância Administrativa. Segunda Instância Administrativa. Contabilidade 
Geral. Princípios gerais e conceitos fundamentais tributários. 
 
TÉCNICO CONTÁBIL JUNIOR 
Contabilidade Geral. Procedimentos contábeis básicos: método das partidas dobradas; atos e fatos contábeis; fórmulas de 
lançamento. As variações do patrimônio líquido. Registro das operações típicas de uma empresa. Operações com 
mercadorias. Balanço patrimonial. Demonstração do Resultado do Exercício. Outras demonstrações contábeis. Problemas 
contábeis diversos: provisão para devedores duvidosos; operações financeiras (desconto de nota promissória, empréstimos 
pré-fixados, descontos de duplicatas a receber, aplicações financeiras); reservas e provisões; depreciação, amortização e 
exaustão. Contabilidade Pública: Sistema orçamentário; sistema financeiro; sistema patrimonial; sistema de compensação 
e campo de atuação, noções gerais. Orçamento público. Receita pública: classificação legal da receita orçamentária; receita 
extraorçamentária; receitas intra-orçamentárias. Estágios da receita pública; quitações; resíduos ativos ou restos a 
arrecadar; dívida ativa; restituições de receitas. Despesa pública: classificação legal da despesa orçamentária; despesa 
extraorçamentária; estágios da despesa; restos a pagar ou resíduos passivos; dívida pública; despesas de exercícios 
anteriores. Regimes contábeis: regime de Caixa, regime de competência (princípio da competência) e escrituração na 
Contabilidade Pública. Regime de adiantamento. Patrimônio público. Créditos adicionais. Levantamento de balanços: 
balanço orçamentário; balanço financeiro; balanço patrimonial e demonstração das variações patrimoniais. Estrutura do 
órgão de controle contábil na administração pública. 
 
COORDENADOR DE MEIO AMBIENTE  
Diversidade biológica: hotspots (áreas de alta biodiversidade) e centros de endemismos. Conservação de hábitats e de 
espécies. Estrutura de populações e manejo sustentável de fauna na natureza e em semiliberdade. Ecologia da paisagem. 
Biomas e fitofisionomias brasileiros: características e evolução da fauna e flora. Desenvolvimento econômico do país e 
conservação da biodiversidade amazônica. Política Nacional da Biodiversidade. Acesso ao Patrimônio Genético. 
Ordenamento dos recursos florestais. Código Florestal Brasileiro e suas alterações. Manejo florestal sustentável; valoração 
ambiental e florestal.  Recuperação de áreas degradadas.  Aquecimento global e sequestro de carbono.  Concessão florestal. 
Desmatamento, corte seletivo. Monitoramento ambiental.  Proteção florestal (prevenção e combate a incêndios florestais), 
legislação aplicada ao uso do fogo. Conceitos básicos de cartografia. Plano de manejo. Zona de amortecimento. Sistema 
Nacional de Unidades de Conservação (SNUC).  Plano Estratégico Nacional de Áreas Protegidas (PNAP). Política Nacional 
de Educação Ambiental – PNEA. Programa Nacional de Educação Ambiental – ProNEA. 
SUPERIOR  
 
LINGUA PORTUGUESA 
Compreensão e interpretação de textos de natureza diversa: descritivo, narrativo, dissertativo, e de diferentes gêneros . 
Conhecimento gramatical de acordo com o padrão culto da língua. Fonética: acento tônico, sílaba, sílaba tônica; ortoépia e 
prosódia. Ortografia: divisão silábica; acentuação gráfica; correção ortográfica. Morfologia: estrutura dos vocábulos: 
elementos mórficos; processos de formação de palavras: derivação, composição e outros processos. Classes de palavras: 
classificação, flexões nominais e verbais, emprego. Sintaxe: teoria geral da frase e sua análise: frase, oração, período, 
funções sintáticas.  Concordância verbal e nominal. Regência nominal e verbal. Crase. Colocação de pronomes: próclise, 
mesóclise, ênclise. Semântica: antônimos, sinônimos, homônimos e parônimos. Denotação e conotação. Figuras de 
linguagem. Pontuação: emprego dos sinais de pontuação. 
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MATEMÁTICA  
Relações e Funções: relações binárias; Domínio, contradomínio, imagem direta de funções; Gráficos de relações; Funções: 
definição e representação; Funções crescentes, decrescentes e periódicas; Função inversa.  Funções afins, lineares e 
quadráticas – propriedades, raízes, gráficos.  Exponenciais e Logaritmos: funções exponenciais e logarítmicas; propriedades 
e gráficos. Mudança de base; Equações e inequações exponenciais e logarítmicas.  Trigonometria no triângulo retângulo; 
Funções trigonométricas: seno, cosseno, tangente, cotangente; propriedades e gráficos; Equações trigonométricas.  
Sequências: progressões aritméticas: termo geral, soma dos termos, relação entre dois termos, propriedades. Progressões 
geométricas: termo geral, relação entre dois termos, soma e produto dos termos, propriedades. Análise Combinatória: 
princípio fundamental da contagem. Arranjos, permutações e combinações simples e com repetições. Binômio de Newton. 
Triângulo de Pascal.  Matrizes e Sistemas Lineares: operações com matrizes: adição, subtração e multiplicação. Sistemas 
lineares e matrizes. Resolução, discussão e interpretação geométrica de sistemas lineares.  Geometria Plana: curvas. 
Ângulos. Triângulos e quadriláteros; Igualdade e semelhança de triângulos. Relações métricas nos triângulos. Círculos e 
discos. Polígonos regulares e relações métricas; Feixes de retas; Áreas e perímetros.  Geometria Espacial: retas e planos 
no espaço: paralelismo e perpendicularidade entre retas, entre retas e planos e entre planos; Prismas e pirâmides; Cálculo 
de áreas e volumes; Cilindro, cone, esfera e bola: cálculo de áreas e volumes; Poliedros e relação de Euler.  Geometria 
Analítica: coordenadas cartesianas. Equações e gráficos. Distância entre dois pontos; Estudo da equação da reta: 
interseções de duas ou mais retas (no plano); Retas paralelas e perpendiculares, feixes de retas; Distância de um ponto a 
uma reta, áreas de triângulos, circunferências e círculos. Números Complexos: módulo, argumento, forma algébrica; 
Operações com números complexos: adição subtração, multiplicação, divisão e potenciação.  Polinômios: conceitos; Adição 
e multiplicação de polinômio; Algoritmos de divisão; Fatoração. Equações polinomiais; Relações entre coeficientes e raízes. 
Raízes reais e complexas; Raízes racionais e polinômios com coeficientes inteiros. Estatística básica: conceito, coleta de 
dados, amostra; Gráficos e tabelas: interpretação. Média (aritmética simples e ponderada), moda e mediana; Desvio padrão.  
Probabilidades: espaço amostral; Experimentos aleatórios. 
 
CONHECIMENTOS GERAIS E ATUALIDADES 
Aspectos geográficos, históricos, físicos, econômicos, sociais, políticos e estatísticos do Brasil, do estado e do município. 
Símbolos nacionais, estaduais e municipais.  Atualidades nos assuntos relacionados com economia, história, política, meio 
ambiente, justiça, segurança pública, saúde, cultura, religião, esportes, inovações tecnológicas e científicas do Brasil, do 
Estado e do município ocorridos de 2020 até os dias atuais, divulgados na mídia local e/ou nacional. Cultura Brasileira. 
Ecologia e Meio Ambiente. Tecnologia. Cidadania e consciência ecológica. Desenvolvimento sustentável. Educação. 
 
DENTISTA 
Periodontia.. Farmacologia e Anestesiologia .Reabilitação oral e Oclusão. Radiologia odontológica e Imaginologia.  Dentística 
e materiais dentários. Endodontia. Microbiologia oral e Cariologia. Odontopediatria. Cirurgia oral. Biogênese das dentições. 
Materiais restauradores: amálgama, resinas compostas, sistemas adesivos, cimentos de ionômero de vidro. Materiais 
protetores do complexo dentino-pulpar. Cariologia: características clínicas das lesões de cárie, prevenção, tratamento, 
prevalência e incidência, microrganismos cariogênicos, diagnóstico da atividade de cárie.  Controle químico e mecânico do 
biofilme dentário. Urgências em Odontologia: traumatismos na dentição decídua e permanente; urgências endodônticas e 
periodontais. Farmacologia e terapêutica em Odontologia: analgésicos, anti-inflamatórios, antimicrobianos, sedativos, 
interações medicamentosas. Anestesiologia: indicações e contra-indicações dos anestésicos locais em Odontologia. 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÂO BÀSICA I 
Os elementos do trabalho pedagógico (objetivos, conteúdos, encaminhamentos metodológicos e avaliação escolar).  
Concepção de desenvolvimento humano / apropriação do conhecimento na psicologia histórico-cultural. Projeto Político-
Pedagógico; Currículo e organização do conhecimento. Didática de ensino. Planejamento.  Organização do tempo e do 
espaço escolar; Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB, Lei 9394/1996 e suas alterações). Base Nacional 
Comum Curricular (BNCC) – Etapa da Educação Infantil e Etapa do Ensino Fundamental (anos iniciais). Diretrizes 
Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental de 9 (nove) anos. Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência. 
A Teoria de Piaget sobre a linguagem e o pensamento da criança. Teoria do Desenvolvimento Cognitivo de Jean Piaget. 
Avaliações da Aprendizagem – MEC.  Pedagogia de Projetos. A Teoria Histórico - Cultural de Vygotsky. Tecnologias e 
Educação. Campos de Experiência. Direitos de Aprendizagem. Sequências Didáticas. Práticas Pedagógicas.  Expectativas 
de Aprendizagem dos Campos de Experiências: ―Escuta, fala, pensamento e imaginação, espaços, tempos, quantidades, 
relações e transformações‖.  Fundamentos teóricos e metodológicos de ensino da Língua Portuguesa.  Fundamentos 
teóricos e metodológicos do ensino da Matemática. Psicogênese da linguagem escrita no processo de Alfabetização.  
Práticas de ensino de leitura do 1º ao 5º ano (níveis de fluência leitora). O ensino da Língua Portuguesa na abordagem 
discursiva, por meio de gêneros textuais. 
 
COORDENADOR DO CRAS 
Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS). Política Nacional de Assistência Social. Norma Operacional Básica (NOB/SUAS). 
Norma Operacional de Recursos Humanos (NOB/RH).  Guia do CRAS - Centro de Referência de Assistência Social. 
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Seguridade Social no Brasil. A questão social no Brasil; Pobreza, desigualdade, exclusão e vulnerabilidade social.  Estatuto 
do Idoso. Política Nacional do Idoso. Estatuto da Criança e do Adolescente. Plano Nacional de Promoção, Proteção e Defesa 
do Direito de Crianças e Adolescentes à Convivência Familiar e Comunitária. Lei de Criação do Conselho Nacional dos 
Direitos da Criança e Adolescente. Lei Maria da Penha Constituição da República Federativa do Brasil (Artigos 1º a 17 e 193 
a 232). História, Fundamentos Teóricos e Éticos do Serviço Social. Metodologia do Serviço Social. Estratégias de ação em 
serviço social e os instrumentos de intervenção do profissional. Serviço Social e Interdisciplinaridade. Serviço Social na 
Contemporaneidade. Serviço Social e Família. Projeto ético político do Serviço Social. Lei que regulamenta a profissão de 
Assistente Social  Política Nacional de Saúde Mental.  Política Nacional para Integração da Pessoa Portadora de Deficiência. 
Gestão social das Políticas Públicas: elaboração, implementação, monitoramento e avaliação de programas e projetos 
sociais. Direitos Humanos. 
 
MÉDICO VETERINÁRIO  
Conselho Nacional no Controle de Experimentação Animal (CONCEA). Sistema de Autorização e Informação em 
Biodiversidade (SISBIO). Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis (IBAMA). Criação, 
manejo e práticas veterinárias em animais.  Anatomia, fisiologia, patologia, parasitologia, histologia, imunologia, farmacologia 
e terapêutica das principais espécies de animais. Clínica, cirurgia, anestesia e analgesia de animais . Reprodução e 
Obstetrícia Veterinária: noções básicas com vistas de instituir diagnóstico, prognóstico e tratamento individual e de rebanho 
e de animais. Conhecimentos sobre tratamentos fitoterápicos e homeopáticos  em animais. Instalações e barreiras sanitárias 
para animais. Manutenção de biotérios (animais convencionais e animais livres de germes patogênicos específicos (SPF). 
Conhecimento de animais geneticamente modificados. Biossegurança e gerenciamento de resíduos de biotério. Conceito e 
aplicação de bem-estar animal. 
 
PSICOLOGO 
A práxis do psicólogo. Terapêuticas ambulatoriais em saúde mental. Desenvolvimento mental do ser humano. Doenças e 
deficiências mentais. Diagnóstico Psicológico: conceitos e objetivos, teorias psicodinâmicas, processo diagnóstico, testes. 
Terapia grupal e familiar. Abordagens Terapêuticas. Principais aspectos teóricos de Freud, Piaget e Lacan. Psicosociologia: 
elaboração do conceito de instituição, o indivíduo e as instituições, a questão do poder e as instituições, a instituição da 
violência. Psicopatologia: natureza e causa dos distúrbios mentais. Neurose, psicose e perversão: diagnóstico. Conceitos 
centrais da Psicopatologia Geral. Desenvolvimento de Recursos Humanos. Psicologia e Cidadania: a comunidade e a 
promoção do bem estar social. Psicologia do desenvolvimento, teorias da sexualidade infantil, desenvolvimento cognitivo. 
Avaliação psicológica: fundamentos da medida psicológica. Instrumentos de avaliação: critérios de seleção, avaliação e 
interpretação de resultados. Impacto diagnóstico/processo de adoecimento/enfrentamento da doença e adesão ao 
tratamento. Práticas Interventivas clínicas e demandas sociais; Psicossomática. Psicologia social e psicologia sócio histórica. 
Psicologia institucional. Psicoterapia breve. Teorias e técnicas psicológicas: Psicanálise/ Gestalt Terapia/ Behaviorismo/ 
Reich. Psicoterapia familiar: teoria e técnica. Psicoterapia de grupo. Álcool, tabagismo, outros tipos de dependência química 
e redução de danos. Código de Ética Profissional dos Psicólogos. Síndromes e transtornos de personalidade. 
 
FONOAUDIÓLOGO  
Morfofisiopatologia da audição e fonação. Anátomofisiologia do sistema sensório motor oral e avaliação miofuncional 
orofacial. Biossegurança aplicada à Fonoaudiologia.  Prevenção e promoção em fonoaudiologia. Disfonias: definição, 
etiologia, avaliação, terapia. Definição, etiologia, avaliação e terapia de: disfagias orofaríngeas e laringectomia. Avaliação 
videofluoroscópica e nasolaringofibroscópica da deglutição.  Atuação do fonoaudiólogo em UTI neonatal, avaliação e 
estimulação de neonatos.  Etiologia, avaliação e terapia dos distúrbios da motricidade orofacial. Etiologia, avaliação e terapia 
dos distúrbios da linguagem. Aquisição e desenvolvimento da linguagem.  Avaliação audiológica básica (audiometria tonal 
liminar, logoaudiometria e imitanciometria): conceitos, aplicação e interpretação de resultados.  Avaliação auditiva 
comportamental e lúdica: aplicação, testes e interpretação dos resultados.  A contribuição da avaliação eletrofisiológica no 
diagnóstico precoce da deficiência auditiva (emissões otoacústicas, potencial evocado auditivo de tronco encefálico, 
potencial evocado auditivo de estado estável): conceitos, aplicação e interpretação dos resultados no diagnóstico clínico.  
Processamento auditivo: conceitos, avaliação e terapia.  Dispositivos auditivos (aparelho de amplificação sonora individual, 
sistema FM e implante coclear): conceitos, características do processamento do sinal, indicação, testes utilizados na seleção 
e adaptação.  Abordagem terapêutica para reabilitação da criança, adulto e idoso com deficiência auditiva. 
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ANEXO III 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO LOBATO- SP – CONCURSO PÚBLICO 002/2022 
 

DATAS EVENTOS 

09/08/2022 Publicação do edital do CONCURSO PÚBLICO 

10/08/2022 a 31/08/2022 
Período para realizar a inscrição via internet no site da organizadora, nos termos 

deste Edital 

           10/08/2022 a 31/08/2022 Período para realizar a inscrição na qualidade de Deficiente e Lactante, nos 

termos deste Edital 

Até 01/09/2022 Data limite para realizar o pagamento da taxa de inscrição 

02/09/2022 
Publicação das inscrições homologadas (deferidas e indeferidas), inclusive às 

referentes à condição de Deficiente e Lactante 

03/09/2022 e 05/09/2022 

  
Prazo para recurso referente à homologação das inscrições 

06/09/2022  Convocação da Prova Objetiva 

11/09/2022  Realização da Prova Escrita Objetiva 

12/09/2022  Divulgação do gabarito preliminar da Prova Objetiva 

13/09/2022 a 14/09/2022  Prazo para recurso contra o gabarito preliminar. 

20/09/2022  
Publicação da classificação preliminar da Prova Objetiva de Títulos, e divulgação 

do gabarito oficial 

21/09/2022 a 22/09/2022  Prazo para recurso contra a classificação preliminar 

23/09/2022 

 
Publicação do edital de convocação para a Prova Prática 

24/09/2022 e 25/09/2022 

 
Realização da Prova Prática 

27/09/2022 

 
Publicação da classificação preliminar da Prova Prática 

28/09/2022 a 29/09/2022 

 
Prazo para recurso contra a classificação preliminar 

30/09/2022 
Divulgação da Classificação Final e respostas dos recursos Homologação do 

CONCURSO PÚBLICO 


